PROGRAMA INSTITUCIONAL DE MOBILIDADE ACADÊMICA - PRIMA 
DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR 

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE MOBILIDADE ACADÊMICA
Art. 1.º 
O Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica da Universidade Paranaense - UNIPAR visa contribuir para o enriquecimento dos conhecimentos culturais e científicos, para a melhoria curricular do aluno e a compreensão de outros idiomas, assim como para a cooperação e mobilidade no domínio da educação, de forma a permitir o desenvolvimento e a promoção de uma educação de qualidade.
Art. 2.º 
A modalidade acadêmica possibilita ao aluno matriculado na UNIPAR estudar em outra Instituição de Ensino Superior, nacional ou estrangeira, participando de estudos realizados através de convênios celebrados para esse fim, como também de Instituições não conveniadas que aceitam o aluno sem a celebração de convênio.
§ 1.º
Quando da existência prévia de convênio formalizado entre a UNIPAR e outras Instituições de Ensino Superior, nacionais e estrangeiras, as quais deverão ser reconhecidas, deverão estar previstos os critérios de seleção do aluno, mesmo que em Termo Aditivo.
§ 2.º
É  facultado  aos alunos desta modalidade de convênio a realização de estágios não-obrigatórios, desde que esta atividade acadêmica conste no plano de estudos do aluno e na carta de recomendação das Instituições de Ensino Superior de origem. 

Seção I 
                   Do Aluno Visitante
Art. 3.º 
Os alunos regularmente vinculados a outras Instituições de Ensino Superior, nacionais ou estrangeiras, poderão solicitar matrícula em atividades de ensino isoladas para complementar sua formação.

§ 1.º
O candidato a aluno visitante deve ter cumprido, no mínimo, 30% (trinta por cento) de seu curso na Instituição de origem à época da solicitação.

§ 2.º
O aluno visitante não terá vínculo como aluno regular de curso de graduação da UNIPAR, sendo-lhe vedada a colação de grau.
§ 3.º 
O aluno visitante terá direito a atestado de aproveitamento nas atividades de ensino, caso cumpra as exigências do respectivo Plano de Ensino. 

§ 4.º     
A permanência do aluno visitante na UNIPAR terá a duração máxima de 01(um) ano letivo.

§ 5.º
A solicitação de matrícula para alunos visitantes deve obedecer os prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico, sendo necessário o fornecimento da seguinte documentação:

a)
atestado de vínculo fornecido pela Instituição de origem;

b)
histórico escolar fornecido pela Instituição de origem;

c)
conteúdos programáticos ou ementas das disciplinas cursadas;

d)
comprovante de pagamento da taxa de inscrição;

e)
plano de estudo justificado;

f)
cópia do documento de identidade, quando o aluno for de nacionalidade brasileira, ou do passaporte, quando o aluno for de nacionalidade estrangeira.

§ 6.º     
À Coordenação do Curso equivalente ao curso de origem do aluno visitante compete a designação de um professor tutor com a função de acompanhar e assessorar o desenvolvimento da proposta de plano de estudos apresentada pelo aluno visitante, durante seu período de permanência na instituição.

§ 7.º      
Cabe ainda à Coordenação do Curso consultar a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES no que se refere às vagas, para deferimento da solicitação de aluno visitante, bem como analisar, caso a caso, a possibilidade de matrícula na(s) disciplina(s) solicitada(s), em obediência às normas Institucionais.  
Seção II 
Das Licenças e Afastamentos em Programas Institucionais de Mobilidade Acadêmica
Art. 4.º 
Os alunos de graduação da UNIPAR, interessados em realizar estudos através do Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica poderão obter licenças ou afastamentos acadêmicos nas seguintes situações:

I
-
para realização de estudos;

II
-
para complementação de estudos;

§ 1.º 
Licença é o período de tempo durante o qual o aluno pode estar ausente das  atividades acadêmicas sem prejuízo do ano letivo.

§ 2.º
Afastamento é o período de tempo durante o qual o aluno pode estar ausente das atividades acadêmicas, acarretando, no entanto, a perda do ano letivo. 

Subseção I

Das Licenças para Complementação de Estudos
Art. 5.º
Os alunos podem obter Licença para Complementação de Estudos, nos seguintes casos:

I
-
complementação de estudos; 
II
-
comparecimento a congressos, seminários e a reuniões acadêmicas;

III
-
participação em competições acadêmicas em que a Universidade seja representada;

IV
-
participação em competições esportivas oficiais, nas quais a Universidade ou o País sejam representados;

V
-
participação em programas de cooperação ou assistência técnica, científica, cultural ou artística;

VI
-
realização de intercâmbios culturais.

§ 1.º
O prazo máximo da Licença para Complementação de Estudos é de 30 (trinta) dias consecutivos.
§ 2.º
O aluno interessado em solicitar a Licença para Complementação de Estudos deve encaminhar, via processo, pedido fundamentado à Coordenação do seu curso, instruindo o pedido com os documentos comprobatórios do aceite na atividade.
§ 3.º
O pedido  de licença deve ser encaminhado até 15 (quinze) dias antes da  data de seu início.

§ 4.º
Cabe à Coordenação do Curso e à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES a avaliação quanto à pertinência do pedido e a adoção das medidas cabíveis.

§ 5.º
Deferido o pedido, o aluno conservará o seu vínculo com a Universidade através da modalidade "Licença para Complementação de Estudos".

§ 6.º
O aluno em Licença para Complementação de Estudos tem as suas ausências justificadas, mas não ficará isento da realização das atividades previstas no Plano de Ensino de cada disciplina. 
§ 7.º 
Quando houver  pedido  de  prorrogação  da Licença que, se deferido, implique duração superior à máxima estabelecida, esta poderá, a critério da Coordenação do Curso e da DEGES, ser convertida em Afastamento.

 Subseção II
Dos Afastamentos para Realização de Estudos 
Art. 6.º
Os alunos podem obter Afastamento para Realização de Estudos desde que preencham as seguintes exigências:

I
-
apresentação, à Coordenação do Curso pertinente, de plano de atividades a ser cumprido;

II
-
carta de aceitação da Instituição anfitriã;

III
-
já ter concluído pelo menos 30% (trinta por cento) de seu curso.
§ 1.º
O Afastamento para Realização de Estudos terá duração máxima de 01 (um) ano letivo, sob o amparo do vínculo temporário com a Instituição receptora.

§ 2.º
O tempo de afastamento não é considerado  na  contagem  do prazo máximo de conclusão do curso.

§ 3.º
O aluno interessado em solicitar o Afastamento para a Realização de Estudos deve encaminhar, via processo, pedido fundamentado à Coordenação do seu curso, instruindo o pedido com os documentos comprobatórios do aceite na atividade.

§ 4.º
O pedido de afastamento deve ser encaminhando, até 15 (quinze) dias antes da matrícula, do período letivo em que o aluno pretende se ausentar.

§ 5.º
Cabe à Coordenação  do  Curso e  à  Diretoria Executiva  de  Gestão  do Ensino Superior - DEGES a avaliação quanto à pertinência do pedido e a adoção das medidas cabíveis.

§ 6.º
Deferido o pedido, o aluno conservará o seu vínculo com a UNIPAR através da modalidade "Afastamento para Realização de Estudos".

§ 7.º
As atividades realizadas durante o afastamento poderão ser aproveitadas para dispensa de atividades de ensino e/ou aproveitamento de disciplinas, competindo à Coordenação do Curso estabelecer critérios para a sua avaliação e deliberar sobre o seu aproveitamento, observadas as normas gerais do CONSEPE.
§ 8.º
Quando do término do Afastamento para a Realização de Estudos, para o prosseguimento dos estudos na UNIPAR, o aluno deve apresentar à Coordenação do Curso pertinente a documentação comprobatória das atividades realizadas, incluindo avaliação obtida, quando for o caso. 

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7.º
As despesas decorrentes da participação no Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica correm às expensas dos alunos, devendo   observar que:
I 
-
ao participar do Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica, o aluno deve estar ciente de que está se candidatando a um período de estudos e que, para tanto, deverá observar as instruções e os prazos estabelecidos; 
II 
-
o aluno deve estar consciente dos compromissos e responsabilidades que estará assumindo e sua família deve estar a par de seus planos; 
III 
-
todas as despesas relativas ao Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica, tais como transporte, alimentação, hospedagem, taxas eventualmente cobradas pela instituição receptora, dentre outras, são custeadas pelo aluno. 
Art. 8.º
A participação no Programa Institucional de Mobilidade Acadêmica deve ser realizada de acordo com o Calendário Acadêmico da UNIPAR, permitindo que os alunos do programa, estejam sujeitos às normas regimentais e estatutárias da Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 9.º
Os casos que suscitarem dúvidas serão resolvidos pelo Coordenador do Curso, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE MOBILIDADE ACADEMICA

	1.Dados Pessoais

	Nome:

	Matrícula:
	Curso:                                             

	Endereço:
	Bairro:

	CEP:
	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	Cel.:
	CPF:

	2. Plano de Atividades Acadêmicas que deseja cursar na IES.

	Código
	Denominação
	Semestre/ano
	Equivalência na UNIPAR 
(Reservado ao Colegiado)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Data:___/___/____                                             _______________________________________________                     



                                                                                     Assinatura do aluno

	3. Decisão do Colegiado:

	□ Deferido
□ Indeferido

Data:___/___/___                           ______________________________________________                                 


                                                                  Coordenador Colegiado

	4. Decisão da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES: 

	Observações:________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

□ Deferido
□ Indeferido

Data:___/___/___

____________________________________________________                     



DEGES                                       


O aluno deverá anexar a este requerimento: histórico escolar atualizado; ementas e programas das disciplinas que pretende cursar e fotocópias do documento de identidade com foto e CPF.                              

TERMO DE COMPROMISSO

eu, ________________________________________________________________, matrícula n( _______________, identidade: _______________, CPF: _______________, aluno(a) regularmente matriculado(a) no Curso de_________________________________,  da Universidade Paranaense - UNIPAR, venho, por meio deste termo, comprometer-me a cumprir regularmente as atividades propostas no plano de estudos para o período de   __________/_____ a __________/_____ ano letivo de:_______ na Universidade ____________________________________________, _______________ (país), conforme encaminhamento apresentado no parecer da Coordenação do Curso de _________________________________ desta Universidade. 
Declaro estar ciente de que: 
(a) durante o período de afastamento para a realização dos estudos na Universidade, __________________________________continuo a ser responsável por minhas obrigações discentes, em especial pela efetivação de minha matrícula junto a UNIPAR; 
 (b) não será concedida a prorrogação do período de estudos acima referido, bem como não haverá a transferência das atividades de estudos para outra instituição de ensino;
(c) assumo, mediante este instrumento, o compromisso de retornar às minhas atividades acadêmicas regulares na Universidade Paranaense - UNIPAR, no ano letivo __________.

                            Umuarama, _____ de __________ de 2008.
__________________________                                                    _________________________
      Coordenador de Curso                                                                                     Aluno(a)
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